
LIDO

p:esid.nt.

Enceminh'i a Comissão de
Justiça e Flnal

Encaminho a Cun/ssb
Finanças e

Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PROJETO DE RESOLUCÃO N.0003/2003
DE 15 DE ABRIL DE 2003

Autoriza ajuda de custo para
vereadores Distrital e dá outras

providências....

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Angélica,EstadodeMatoGrossodoSul,propõe0seguinteProjetodeResolução.

- Fica o Poder Legislativo Municipal de Angélica, Estado de MatoART. 10
Grosso do Sul, autorizado a conceder ajuda de custo para vereadores
Distrital no valor de RS120,00-(cento e vinte reais) mensais, para
despesasde locomoção,Ipezal-Angélica,Angélica-lpezal,e outras
eventuais

. - EstaResoluçãoentrará em vigor na data de suapublicação,revogadaasART 20

disposições contrárias.

Sala de sessãoda CâmaraMunicipal de Angélica - MS,
Em, 15 de Abril de 2003
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